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Dispde sobre a obrigatoriedade da apresentagéo
da Carteira de Vacinac8o no ato da matricula
rematricula escolar em todo o territério do
municipio de Uruguaiana, ¢ da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA. Faco saber, em
cumprimento ao disposto no Art. 182 do R. 1. da Casa, que o Vereador Vilson José Brites Borges
propds e a Cdmara Municipal de Uruguaiana aprovou a seguinte Lei:

Art. 1° E obrigatério em todo o territério do municipio de Uruguaiana, a
apresentagdo da Carteira de Vacinagfio dos alunos de até 18 anos de idade, no ato de suas
respectivas matriculas e rematriculas, em todas as escolas da rede publica e particular, que
oferecam educacgdo infantil, ensino fundamental e ensino médio.

Art. 2° A Carteira de Vacinagdio deverd estar atualizada, contendo todos os
registros de vacinacio consideradas obrigatdrias, de acordo com o Calendério de Vacinagéo da
Crianca ¢ do Adolescente, em consondncia com as disposi¢Ses do Ministério da Satde e da
Secretaria Estadual da Saude do Rio Grande do Sul.

Art. 3° Somente serd dispensado da vacinagdio obrigatéria o matriculando que
apresentar atestado médico de contraindicagfo da aplicagfio da vacina.

Art. 4° A falta da apresentagdo do documento exigido no art. 1° desta Lei ou a
constatagio da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatérias n3o impossibilitara a
matricula ou rematricula, todavia a regulamentagdo devera ser realizada pelo responsavel até no
prazo maximo de trinta dias, sob pena de comunicagfo ao Conselho Tutetar, Ministério Publico
da Infincia e Juventude e/ou Bolsa Familia para providéncias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéio.
Gabinete da Presidéncia da Cémara Municipal de Uruguaiana, em 25 de outubro

de 2018.
Ver. IRANT COREHC FERNANDES
Presidente
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